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GS1 Portugal-CODIPOR 
 
Fundada em 1985, a CODIPOR - Associação Portuguesa de Identificação e Codificação de Produtos, é 
uma Organização privada, sem fins lucrativos, formada por industriais, distribuidores e prestadores de 
serviços, sendo representante em Portugal da GS1, organização internacional, responsável pelo Sistema 
GS1. 
 
A GS1 Portugal é multi-sectorial e tem por objecto a gestão, a nível nacional do Sistema GS1, bem como o 
acompanhamento, investigação, estudo, formação, implementação e desenvolvimento de outros sistemas 
que conduzam à normalização e simplificação de procedimentos no âmbito da Indústria, Comércio e 
Serviços. 
 
Visão 
Ser a promotora por excelência de relações eficazes e eficientes entre todos os agentes económicos. 

Missão 
Liderar a implementação de um sistema global de comunicação e identificação de produtos, serviços e 
localizações, baseado em Normas internacionalmente aceites. 
 
Competências 
Normalização, ao nível da Identificação através da codificação de produtos, serviços e localizações para a 
captura automática de dados e, ao nível das Comunicações Electrónicas, nomeadamente, para a EDI - 
Transferência Electrónica de Documentos, em termos das Sintaxes e das Mensagens Electrónicas (GS1 
EANCOM® e GS1 XML) a serem trocadas entre parceiros comerciais. 

Em ambas, a GS1 Portugal-CODIPOR assume-se como prestadora de serviços por excelência para que os 
seus Associados usufruam das totais potencialidades da adopção do Sistema GS1. 
 
Actividades 

• Promover e divulgar a implementação do Sistema GS1. 
• Estabelecer Normas que, em sintonia com a GS1, respondam às necessidades nacionais. 
• Fomentar as relações colaborativas entre a indústria, comércio e serviços. 
• Coordenar grupos de trabalho inter-sectoriais, em busca de soluções comuns. 
• Cooperar com Associações e outras Entidades, visando o estabelecimento de sinergias. 

 
 
 
 
 
 
O Sistema GS1 é um conjunto de Normas integradas  
abertas e globais, reconhecidas internacionalmente, 
para a gestão eficiente das cadeias de valor multi-  
sectoriais, baseada  numa  identificação  única  e   
inequívoca  de  produtos, unidades  de  expedição,  
activos,  localizações  e  serviços, que  agiliza todos 
os  processos  comerciais,  incluindo  o  comércio  
electrónico e a rastreabilidade. 
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1. INTRODUÇÃO 
 

O presente documento é uma introdução às Mensagens GS1 EANCOM® disponíveis para os sectores do 
comércio e transportes. Estes sectores são determinantes no ciclo global das transacções comerciais e 
estão bastante avançados na implementação da EDI - Electronic Data Interchange ou Transferência 
Electrónica de Documentos, nos seus processos comerciais.  
 
A aquisição de produtos (comércio) envolve sempre a movimentação de mercadoria na cadeia de 
abastecimento, seja local ou internacional, envolvendo um ou mais meios de transporte do local de origem 
até ao seu destino. 
 
Existe uma considerável diferença entre o sector do comércio e dos transportes quanto à definição de 
transacção comercial, por exemplo, um comprador, na óptica do sector do comércio, inicia uma transacção 
comercial ao adquirir os artigos específicos a um vendedor, enquanto que um transportador simplesmente 
movimenta um determinado número de unidades de expedição (p. ex. paletes ou contentores) para o 
destino onde o comprador necessita realmente desses artigos. 
 
Por existirem estes dois conceitos distintos, os sectores do comércio e dos transportes têm vindo a 
desenvolver práticas logísticas e de gestão da cadeia de abastecimento para benefício das organizações de 
ambos os sectores. 
 
Neste sentido, este documento descreve uma plataforma de entendimento comum para os intervenientes 
dos dois sectores, estabelecendo as funções que estes desempenham na transacção comercial e indicando 
os dados principais a serem trocados electronicamente, propondo a utilização das Mensagens GS1 
EANCOM® em vários cenários. 
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2. NORMA GS1 EANCOM®

 
Os negócios geram e processam diariamente um enorme volume de documentos impressos, que vão desde 
notas de encomenda, a facturas, passando por catálogo de produtos e relatórios de vendas. Como é desejável 
que esta informação anteceda, acompanhe ou siga o fluxo físico de produtos nas transacções comerciais, a EDI-
Electronic Data Interchange ou Transferência Electrónica de Documentos surgiu como o meio mais efectivo de 
gerir o processo, ou seja, como uma ferramenta automática eficiente na transmissão directa de informação, de um 
sistema informático para outro, através de uma Rede de Valor Acrescentado (VAN) ou Internet, entre os diversos 
intervenientes da cadeia de valor. 

A EDI permite uma maior produtividade e a eliminação de redundâncias, conferindo mais qualidade e 
competitividade às empresas, mas para tal é essencial identificar, sem qualquer ambiguidade, o produto ou 
serviço bem como as partes associadas à transacção dos documentos. Codificar a informação trocada é 
essencial para o processo automático. 
 
Neste sentido, foi desenvolvido o Standard UN/EDIFACT - Transferência Electrónica de Dados das Nações 
Unidas para a Administração, Comércio e Transportes, (United Nations Electronic Data Interchange for 
Administration, Commerce and Transport) - que inclui um conjunto, internacionalmente aceite, de normas, 
directórios e linhas de orientação para a Transferência Electrónica de Documentos. 
 
A EAN Internacional, actual GS1, desde sempre tem estado activa no desenvolvimento de guias de 
implementação de Mensagens GS1 EANCOM®, baseadas no Standard UN/EDIFACT, para os seus membros, 
sobretudo aquelas que intervêm nos processos de negócio e nas transacções comerciais (encomendas, 
facturas, catálogos de preços/produtos, aviso de expedição, etc.).  
 
Em 1987, a Assembleia Geral da EAN Internacional, em resposta às solicitações dos seus membros, aprovou o 
desenvolvimento das Mensagens GS1 EANCOM®, baseado na premissa de que estas seriam reconhecidas e 
implementadas como Norma para a EDI, tanto ao nível internacional, como regional ou local, pelo universo dos 
membros utilizadores do Sistema GS1, no sentido da: 
 

• Simplificação, para que a Norma UN/EDIFACT passasse a ser apresentada num formato e forma mais 
fácil de perceber e implementar; 

• Utilização dos Identificadores-Chave GS1, para apoiar o processamento automático dos dados, uma 
vez que os Identificadores-Chave GS1 são utilizados para identificar produtos, serviços e locais. 

 
Assim, a GS1 apoiou e participou no processo de desenvolvimento dos Standards UN/EDIFACT, continuando, 
hoje em dia, a participar nas reuniões UN/EDIFACT a todos os níveis. 
 
As Normas GS1 EANCOM® funcionam como um guia detalhado de implementação de Mensagens 
codificadas através de definições e explicações claras que permitem a simplificação, rapidez e eficiência da 
troca electrónica de documentos comerciais entre os diferentes parceiros de negócio. 
 
O desenvolvimento das Mensagens GS1 EANCOM® específicas para o sector dos transportes resultou da 
demonstração de interesse dos membros da GS1 em alargar o seu âmbito de EDI aos seus parceiros 
comerciais intervenientes no transporte das suas mercadorias e tornou-se numa actividade contínua para a 
GS1, pelo que, este documento poderá ser revisto e actualizado de acordo com as necessidades de 
normalização requeridas por estes sectores. 
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Desde a sua primeira publicação em Julho de 1990, a Norma GS1 EANCOM®, tratando-se de uma Norma 
aberta, evoluiu consideravelmente, contemplando actualmente as seguintes Mensagens GS1 EANCOM®: 
 
 Trade GS1 EANCOM® messages Mensagens GS1 EANCOM® - Comércio
COACSU Commercial Account Summary Resumo de Conta Comercial 
COMDIS Commercial Dispute Disputa Comercial 
CONTRL Syntax and Service Report Relatório de Serviço e Sintaxe 
DELFOR Delivery Schedule Calendarização de Entrega de Mercadorias 
DESADV Despatch Advice Aviso de Expedição 
GENRAL General Message Mensagem Geral 
INSDES Instruction To Despatch Instrução para Expedição 
INVOIC Invoice Factura 
INVRPT Inventory Report Relatório de Inventário 
MSCONS Metered Services Consumption Report Relatório de Consumo dos Serviços Mensuráveis 
ORDCHG Purchase Order Change Request Pedido de Alteração à Nota de Encomenda 
ORDERS Purchase Order Nota de Encomenda 
ORDRSP Purchase Order Response Resposta à Nota de Encomenda 
OSTENQ Order Status Enquiry  Inquérito à Situação da Encomenda 
OSTRPT Order Status Report Relatório da Situação da Encomenda 
PARTIN Party Information Informação sobre o Parceiro Comercial 
PRICAT Price/Sales Catalogue Catálogo de Preços/Produtos 
PRODAT Product Data Dados do Produto 
PROINQ Product Inquiry Inquérito sobre o Produto 
QALITY Quality Data Message Relatório de Testes de Qualidade 
QUOTES Quotation Cotação 
RECADV Receiving Advice Aviso de Recepção 
REMADV Remittance Advice Aviso de Pagamento 
REQOTE Request for Quotation Pedido de Cotação 
RETANN Announcement For Returns Informação de Retorno de Mercadorias 
RETINS Instruction For Returns Instrução de Retorno de Mercadorias 
SLSFCT Sales Forecast Report Relatório de Previsão de Vendas 
SLSRPT Sales Data Report Relatório de Vendas 
TAXCON Tax Control Controlo de Impostos 
 
 
 
 

Transport GS1 EANCOM® messages Mensagens GS1 EANCOM® - Transportes

HANMOV Cargo/Goods Handling and Movement Instrução para Manuseamento/Movimento de 
Mercadorias 

IFCSUM Multiple Consignment Transport Instruction Instrução de Transporte Múltipla 
IFTMAN Arrival Notice Informação de Chegada 
IFTMBC Booking Confirmation Confirmação da Reserva de Transporte 
IFTMBF Firm Booking Reserva Definitiva de Transporte 
IFTMIN Transport Instruction Instrução de Transporte 
IFTSTA Transport Status Situação de Transporte 
   
 
 

Financial GS1 EANCOM® messages Mensagens GS1 EANCOM® - Banca

BANSTA Banking Status Situação de Pagamento 
CREMUL Multiple Credit Advice Aviso de Crédito 
DEBMUL Multiple Debit Advice Aviso de Débito 
FINCAN Financial Cancellation Cancelamento Financeiro 
FINSTA Financial Statement Situação Financeira 
PAYMUL Multiple Payment Order Ordem de Pagamento 
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À semelhança das Normas GS1 BarCodes (Normas Globais para a Identificação Automática), as Normas 
GS1 eCom (Normas Globais para as Mensagens Electrónicas Comerciais) também são baseadas nos 
Identificadores-Chave GS1, como o GTIN, GLN ou SSCC, o que viabiliza uma ligação directa entre o fluxo 
físico da mercadoria e o fluxo de informação.  
 
Através das Mensagens GS1 EANCOM®  a informação pode ser comunicada de um modo muito rápido, 
eficaz e correcto independentemente do tipo de hardware e/ou software do utilizador e cada parceiro é 
identificado por um GLN único.  
 
Por sua vez, as Normas GS1 eCom são a chave fundamental para a aplicação dos conceitos de just-in-time 
ou resposta rápida entre o cliente e o fornecedor. 
 
Convém salientar que este documento não pretende substituir quaisquer directrizes contidas no Manual 
GS1 EANCOM®, devendo apenas valorizá-las através da inclusão de notas, exemplos e modelos de fluxos 
de dados adicionais, numa abordagem menos técnica deste tema. 
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3. O COMÉRCIO E OS TRANSPORTES 
 
No comércio e transportes são usadas terminologias diferentes para identificar as mesmas entidades que, 
devido à sua importância nos dois ambientes, devem ser mantidas. Por sua vez, podem existir várias 
designações para a mesma entidade, garantindo uma descrição mais precisa da função ou papel que esta 
desempenha na transação comercial, bem como várias funções podem ser desempenhadas pela mesma 
entidade, dependendo do ambiente onde operam. 
 
Neste sentido, para a correcta interpretação deste documento e aplicação das Mensagens GS1 EANCOM®, na 
tabela que se segue apresentamos resumidamente as principais funções nos ambientes de comércio e dos 
transportes, sendo que, as designações das funções indicadas na primeira posição de coluna do comércio 
correspondem às designações das funções da primeira posição da coluna dos transportes, por exemplo, no 
comércio, o comprador normalmente age como consignatário nos transportes, e o vendedor como consignante.  
 
Subjacente a estas funções primárias, enumeramos as funções que também podem ser desempenhadas pela 
função mencionada na mesma coluna. Para uma definição mais detalhada poderá consultar o ponto 7 deste 
documento.  
 

Comércio Transportes 
♦ Comprador 
- Entidade que aceita 
- Agente/Representante do comprador 
- Sede/Escritórios 
- Entidade que recebe 
- Importador 
- Facturado a  
- Encomendado por 
- Pagador 
- Cliente final 

♦ Consignatário 
- Agente do consignatário 
- Consignatário final 
 

♦ Prestador de Serviços de Logística  
- Agente de Despacho Aduaneiro 
- Distribuidor 
- Expedidor 
- Entidade que carrega 
- Armazém 
- Centro de Distribuição 

♦ Prestador de Serviço de Logística  
- Agente de Despacho Aduaneiro 
- Distribuidor 
- Expedidor 
- Entidade que carrega 
- Armazém 
- Centro de Distribuição 

 ♦ Transportador 
- Agente do Transportador 
- Expedidor 
- Proprietário do meio de transporte 
- Proprietário do equipamento 
- Entidade que expede equipamento vazio 
- Entidade que devolve equipamento vazio 
- Entidade que aceita 
- Entidade que carrega 
- Entidade que faz o transbordo 

♦ Alfândega  
♦ Vendedor 
- Fornecedor  
- Agente/Representante do vendedor 
- Sede/Escritórios 
- Entidade que expede 

♦ Consignante 
- Entidade que carrega 
- Entidade que expede 
- Expedição proveniente de  
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Comércio Transportes 
- Distribuidor 
- Exportador 
- Entidade que carrega 
- Fabricante da mercadoria 
- Encomendado por 
- Entidade a quem se paga 
 

 
 
Estes dois sectores podem ser ilustrados com dois círculos (Figura 1), possuindo cada um as suas próprias 
funções nas transacções comerciais, existindo entre eles funções que se sobrepõem e outras que agem 
independentemente, não interferindo umas nas outras. 
 
  

COMÉRCIO TRANSPORTES 

 
 
 

Figura 1: Partes intervenientes e respectivas funções 
 
 
Assim, de acordo com a Figura 1, o vendedor e o comprador não têm, em princípio, qualquer relação com a 
cadeia de transporte, são apenas ilustrados no respectivo círculo do comércio. 
 
Da mesma forma, as empresas transportadoras (transporte rodoviário, ferroviário, marítimo ou aéreo) nada 
têm em comum com o vendedor/comprador e são ilustradas no círculo dos transportes. 
 
O armazém e o centro de distribuição utilizados pelo fornecedor e/ou comprador para armazenar as 
mercadorias fazem parte dos dois sectores, sendo um bom exemplo desta sobreposição dado que um 

 
 
Vendedor 

Local de Expedição  
 de Contentores Comprador 

Armazém   
   

Centro de Distribuição Autoridades Portuárias Fabricante 
   

Expedidor/Despachante   
 Terminal de Contentores Distribuidor 

Prestador de Serviços   
de Logística   

 Depósito de Consolidação Entidade Expedidora 
Alfândega   

  
Transportador Entidade a Entregar 
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armazém pode negociar directamente com o sector dos transportes para providenciar o transporte da 
mercadoria em nome do fornecedor ou comprador. 
 
Na parte de sobreposição, o expedidor desempenha um papel crucial no comércio e nos transportes, i.e., na 
escolha do modo de transporte e do transportador, na emissão de documentação de suporte para o 
transporte de mercadoria ou na exportação/importação de mercadoria.  
 
Uma das funções exclusivas do círculo dos transportes são os terminais de contentores (carga e descarga 
de contentores), estivadores (roll-on/roll-off de carga e descarga, de carga geral), depósitos de contentores 
(manutenção de stock de contentores vazios), empresas de reparação de contentores, estações de frete de 
contentores e grupagem, onde os transportadores rodoviários combinam remessas que viajam em conjunto 
durante parte da viagem. 
 
No entanto, estes dois sectores contribuem para uma completa transacção comercial, sendo nos pontos 
onde os círculos se sobrepõem que existe uma interacção e troca de informação entre eles. 
 
Para que a troca desta informação se processe de forma normalizada e precisa, as partes intervenientes na 
transacção comercial devem ser classificadas segundo a função que realmente desempenham e não pelo 
seu nome, por exemplo: 
 
• Uma parte que age na qualidade de vendedor e armazenista poderá desempenhar tanto a função de 

transportador como de expedidor. 
 
• A função de um transportador marítimo pode ser perfeitamente combinada com a de agentes 

transportadores ou estações de frete de contentores de outra parte. 
 
Normalmente, o comprador inicia uma transacção comercial ao encomendar artigos específicos, enquanto 
que o transportador presta o serviço necessário para a movimentação de um determinado número de 
unidades de expedição. 
 
Neste sentido, para o comprador e vendedor, o artigo identificado com um GTIN – Número Global de Item 
Comercial é de primordial interesse, enquanto que para o transportador as características físicas da unidade 
de expedição ou unidade logística identificadas com um SSCC - Código de Série da Unidade de Expedição 
são mais importantes.  
 
As partes que intervêm como intermediários, de que são exemplo os Prestadores de Serviços Logísticos 
(PSL) ou as Alfândegas, podem estar interessadas tanto na informação sobre o artigo, como na informação 
sobre a unidade de expedição ou unidade logística. 
 
Assim, devem ser examinadas as transacções comerciais sob as diferentes perspectivas do sector do 
comércio e dos transportes, identificando, por exemplo, onde é que encontramos funções negociais como 
compra, facturação, expedição, transporte, armazenagem e distribuição, quais as informações do interesse 
do comprador e quais as do transportador. 
 
Desta forma, e seguindo os mesmos critérios da Figura 1, a Figura 2 ilustra as Mensagens GS1 EANCOM® 
que podem ser utilizadas quer pelo sector do comércio, quer pelo sector dos transportes mediante as 
necessidades de informação dos seus intervenientes. 
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COMÉRCIO TRANSPORTES 

 
 

 Plano de Estivagem Nota de Encomenda Instrução de Transporte      Situação de Transporte Portão de 
Entrada/Saída 

Aviso de Expedição  
 Instrução para    Manuseamento/Movimento  Aviso de Recepção de Mercadorias Manifesto     Reserva de Transporte   Factura Comercial    Confirmação de Reserva 
  

Aviso de 
Pagamento 

Informação de Transporte 
 

  Factura de Transporte 

Figura 2: Mensagens GS1 EANCOM®

 
 
As Mensagens GS1 EANCOM®, sem qualquer importância para o sector dos transportes, estão apenas 
indicadas no círculo correspondente ao comércio, por exemplo, a nota de encomenda ou a factura. Da 
mesma forma, as Mensagens situadas somente na parte dos transportes apenas são trocadas entre os 
intervenientes deste sector, por exemplo, o plano de estivagem, informação do portão de saída/entrada ou o 
manifesto, entre outras, apenas existem no círculo dos transportes. 
 
Tomando como exemplo uma transacção comercial de três tipos de camisas, a Figura 2 pode descrever o 
seguinte conjunto de procedimentos comerciais e necessidades de informação: 
 

1. O vendedor e o comprador combinam sobre as dimensões específicas, marca, cor e modelo das 
camisas e chegam a acordo quanto às quantidades e preços das várias camisas.  

2. O transportador, não interessado nos dados pormenorizados do artigo, exige outros dados 
relacionados com os artigos e resultantes da transacção total e que serão transportados, por 
exemplo, o número de embalagens, peso e dimensões das mesmas e uma breve descrição da 
natureza da mercadoria. 

3. O transportador não está interessado na informação detalhada sobre o produto que o comprador e 
o vendedor necessitam para executar a transacção. Da mesma forma que o vendedor e o 
comprador não estão interessados na informação relacionada com o transporte. 
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Assim, a relação entre o artigo comercializado e a mercadoria transportada não é necessariamente uma 
relação de um para um. A Figura 3 apresenta um exemplo em que os 3 artigos comercializados (as várias 
camisas) constituem 1 item transportado (de 20 caixas de vestuário). 
 
 

COMÉRCIO TRANSPORTES 

 

 
 

Artigo Transportável 
Artigo Facturável  
 - Marca e Códigos (SSCC) 
- GTIN - Nº e tipo de embalagens 
- Preço/Quantidade - Dimensões, peso 
- Características  - Descrição das mercadorias 
  (Tamanho, Cor, Marca)  
- Data de Embalamento  
  
 
 

 
Figura 3: Informação Geral 

 
Tal como se constatou anteriormente, os produtos são integralmente descritos no sector do comércio, por 
forma a facilitar o processo de encomenda e facturação, sendo que, para facilitar o processamento das 
transacções, os produtos são identificados usando o GTIN do artigo que funciona  como chave de acesso a 
uma base de dados que contem um conjunto completo de informações relacionadas com o produto, 
informações essas que pertencerão ao produto durante toda a sua vida útil.  
 
No sector dos transportes, verificamos que a descrição da mercadoria, do peso da embalagem, das 
dimensões, entre outras, constitui as principais peças de informação necessárias a um transportador para 
facilitar o transporte e descrever a carga. 
 
As unidades de expedição ou unidades logísticas podem conter muitos artigos diferentes, contudo, estas 
podem ser identificados com o SSCC - Código de Série de Unidade de Expedição - que permite uma 
identificação única das unidades de transporte durante toda a sua vida.  
 
A vida útil de uma unidade de transporte começa normalmente no momento em que é criada pelo vendedor, 
prestador de serviços de logística ou transportador e termina na data em que é aberta e desembalada pela 
entidade receptora da mercadoria. 
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4. MODELOS GERAIS DE FLUXOS DE DADOS 
 
Cada Mensagem GS1 EANCOM® ocupa uma posição no fluxo de informação trocado entre as partes. 
Independentemente do uso da totalidade das Mensagens GS1 EANCOM® ou não, cada Mensagem irá interagir 
e fornecer dados para outras Mensagens GS1 EANCOM® que foram ou serão enviadas por EDI no ciclo 
comercial. 
 
Na relação de compra e venda, o fluxo de informações com o recurso às Mensagens GS1 EANCOM®, tendo 
em consideração todas as Mensagens da Norma, pode ser iniciado com a troca da Mensagem PARTIN - 
Informação sobre o Parceiro Comercial.  
 
A PARTIN é utilizada para transmitir informações sobre os parceiros comerciais, tais como, os GLN - Códigos 
de Localização GS1, nomes e endereços, informações bancárias e calendários de entrega, com os quais irão 
comunicar informação comercial ou outra através da EDI.  
 
Todos os intervenientes no processo comercial, quer estejam envolvidos na transacção comercial ou não, 
podem ser identificados nesta Mensagem, por exemplo, comprador, fornecedor, operador logístico, expedidor, 
transportador, banco, vendedor, etc.. 
 
A informação trocada nesta Mensagem raras vezes é alterada, uma vez que contém dados estáveis de longo 
prazo, sendo o GLN dos parceiros comerciais vital para o desenvolvimento perfeito da relação EDI entre as 
duas entidades. 
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PARTIN – Informação sobre Parceiro Comercial  
 
 
 PROINQ – Inquérito sobre o Produto 
 
 
 PRICAT – Catálogo de Preços/Produtos 
 
 
 
 PRODAT – Dados do Produto 
 
 
 

Figura 4: Mensagens de Dados Principais/Mestre 
 
 
Logo que uma das partes detenha o seu Código de Localização GS1 e o do seu parceiro comercial, poderá 
enviar a Mensagem PROINQ - Inquérito sobre o Produto solicitando informação sobre os produtos detidos 
pelo receptor da Mensagem, ou seja, pelo vendedor (fabricante, distribuidor, fornecedor, etc.).  
 
O emissor desta Mensagem, geralmente um potencial comprador, pode identificar especificamente na 
Mensagem PROINQ os produtos de seu interesse sobre os quais já tenha efectuado um inquérito 
anteriormente ou uma transacção comercial com o seu receptor, ou, para além de informação geral (p.ex. 
quantidade mínima de encomenda), apresentar um guia da informação específica que pretende obter na 
Mensagem de resposta, isto é, na Mensagem PRICAT - Catálogo de Preços/Produtos ou na Mensagem 
PRODAT - Dados do Produto. 

 

 
Introdução à GS1 EANCOM® no Comércio e Transportes 

14 

 
CODIPOR©  2006 
  www.gs1pt.org 

 



 
 
 

Se o comprador solicitar informações comerciais genéricas sobre o produto ou serviço, tais como, o GTIN do 
produto, preços, descontos, códigos relevantes, quantidades, entre outras, deve ser enviada pelo vendedor a 
Mensagem PRICAT.  
 
Caso o comprador necessite de obter informações específicas sobre o produto ou serviço, tais como, medidas 
e/ou atributos, por exemplo, ingredientes ou materiais utilizados, deve ser enviada pelo vendedor a Mensagem 
PRODAT.  
 
Estas duas Mensagens são utilizadas principalmente para trocar informação comercial sobre os produtos ou 
serviços, nomeadamente o GTIN – Global Trade Item Number que os identifica. A utilização do GTIN permite o 
acesso aos dados sobre o produto ou serviço, não sendo necessário reenviá-los em todas as Mensagens GS1 
EANCOM® subsequentes. 
 
As partes que trocaram dados que as identificam, assim como aos seus produtos ou serviços (Códigos de 
Localização GS1, GTIN dos Artigos, etc.) podem, em caso de necessidade, utilizar as Mensagens REQOTE - 
Pedido de Cotação e QUOTES - Cotação.  
 
Estas Mensagens permitem solicitar (REQOTE) e obter (QUOTES) preços e condições de fornecimento dos 
produtos ou serviços especificados na Mensagem. A utilização de GLN e de GTIN nessas Mensagens 
estabelecerá uma ligação (dependendo dos requisitos) com o parceiro comercial, ficheiros sobre o 
produto/serviço e preços, o que significa que apenas será necessário enviar o mínimo de informação nestas 
Mensagens, por exemplo, condições de entrega, quantidade de produto necessária, data de disponibilização, 
etc.. 
 
 

REQOTE – Pedido de Cotação  
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QUOTES - Cotação 

ORDERS – Nota de Encomenda 

ORDRSP – Resposta à Nota de Encomenda 

 
 
 
 

ORDCHG  - Pedido de Alteração à Nota de Encomenda 

 
 

Figura 5: Mensagens de Negociação e Encomenda 
 
 
O passo seguinte no fluxo de informações é a Mensagem ORDERS - Nota de Encomenda, através da qual o 
comprador solicita ao vendedor o fornecimento de um determinado produto ou serviço. Uma vez mais, os 
GLN’s e GTIN’s são utilizados para identificar os parceiros e os produtos/serviços relevantes na encomenda. 
 
Nesta Mensagem apenas devem constar as informações relacionadas com a encomenda, tais como, a 
quantidade, data de entrega solicitada, local da entrega, entre outras, bem como devem ser indicadas as 
referências a outras Mensagens anteriormente enviadas com a  informação acordada, por exemplo, Catálogo 
de Preços/Produtos ou Cotação, para estabelecer a ligação entre a encomenda e esta informação.  
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Se o comprador pretender alterar uma encomenda anteriormente enviada, poderá transmitir uma Mensagem 
ORDCHG - Pedido de Alteração à Nota de Encomenda, identificando o número de encomenda original e a 
informação a ser alterada. 
 
Após recepção de uma encomenda (ORDERS) ou alteração da encomenda (ORDCHG), o vendedor avaliará a 
possibilidade de fornecer a encomenda com base nas quantidades de stock disponíveis. A resposta do 
vendedor é comunicada através da Mensagem ORDRSP - Resposta à Nota de Encomenda. Esta Mensagem 
permite ao vendedor sugerir alterações à encomenda original, como por exemplo uma nova data de entrega, 
que deve ser subsequentemente confirmada pelo comprador, usando para tal a Mensagem ORDCHG - Pedido 
de Alteração à Nota de Encomenda.  
 
A aceitação de uma encomenda por parte de um vendedor introduz o primeiro elemento de movimento da 
mercadoria no fluxo de informação, ou seja, até agora apenas se registaram fluxos de informação, mas 
encontramo-nos no momento onde se começa a movimentar fisicamente a mercadoria do ponto de expedição 
para o de entrega. O transporte da mercadoria do ponto de expedição para o de entrega pode ser combinado 
utilizando os serviços de um transportador ou de um terceiro interveniente que é um expedidor. 
 
Com o envolvimento de um expedidor ou transportador, surge pela primeira vez a diferença de perspectivas 
entre o sector do comércio e o dos transportes. Na perspectiva do sector do comércio, um produto possui um 
conjunto de características, isto é, códigos, descrição, medidas, tipo de embalagem, etc., que, ao serem 
combinadas, descrevem e identificam completamente o produto. Na perspectiva do sector dos transportes, o 
conjunto completo de características de um produto não é relevante, sendo o produto apenas genericamente 
descrito como um artigo de consumo, isto é, como equipamento electrónico, produto alimentar, etc., muito 
embora, para efeitos de transporte, este sector possa também exigir dados associados que melhor descrevam 
a mercadoria, tais como, informações sobre as medidas, manuseamento e embalagem. 
 
A razão desta diferença é o facto das partes envolvidas (comprador/vendedor) deverem estar aptas a descrever 
na íntegra o produto para fins comerciais, enquanto que o transportador necessita simplesmente de saber o 
espaço e as condições de transporte que o produto exige. 
 
No sector do comércio, o conjunto de Mensagens de Encomenda existe para encomendar um produto, não 
sendo adequadas para efectuar a encomenda de serviços de transporte, pela sintaxe nelas utilizada. 
 
Neste sentido, para solicitar os serviços de transporte deve ser enviada ao transportador a Mensagem 
IFTMBF - Reserva Definitiva de Transporte, reservando o serviço de transporte para uma determinada 
consignação e numa data específica.   
 
Ao utilizar esta Mensagem não é necessário fornecer todos os detalhes referentes à consignação, ou seja, o 
peso final ou cubicagem da consignação, a morada final do destinatário ou o GLN identificando o local de 
entrega, uma vez que a IFTMBF pode ser utilizada simplesmente para o transportador efectuar a reserva de 
espaço para a consignação que foi criada. 
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IFTMBF – Reserva Definitiva 
de Transporte 

 
 
TRANSPORTADOR
 

 
EXPEDIDOR 

MERCADORIA 
 
 

IFTMBF – Reserva Definitiva 
de Transporte 

IFTMBC –Conformação da 
Reserva de Transporte 

IFTMBC –Confirmação da 
Reserva de transporte 

IFTMIN / IFCSUM – 
Instrução de Transporte 

 

(SIMPLES/MÚLTIPLA) 

IFTMIN / IFCSUM – 
Instrução de Transporte

 

(SIMPLES/MÚLTIPLA) 
 

Figura 6: Mensagens de Reserva/Instrução e Transporte 
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A Mensagem IFTMBC - Confirmação da Reserva de Transporte permite que o transportador confirme a 
recepção da Mensagem de Reserva Definitiva de Transporte anteriormente enviada. Adicionalmente, esta 
Mensagem poderá ser utilizada para informar o consignante que a reserva foi rejeitada, por exemplo, devido 
a insuficiência de espaço nos meios de transporte na data mencionada. 
 
A solicitação dos serviços de transporte para os produtos encomendados utilizando a Mensagem ORDERS 
é efectuada através das Mensagens IFTMIN - Instrução de Transporte ou IFCSUM - Instrução de 
Transporte Múltipla. A Mensagem IFTMIN é utilizada para uma única consignação por Mensagem, 
enquanto a Mensagem IFCSUM aplica-se quando existem várias consignações por Mensagem.   
 
Salienta-se que ambas as Mensagens devem ser enviadas apenas por uma das entidades (regra geral, o 
comprador ou o vendedor) para cada transacção comercial e a identificação das entidades que trocam 
estas Mensagens é efectuada através do uso de Códigos de Localização GS1 previamente trocados com a 
Mensagem PARTIN. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

Figura 7: Mensagens Logísticas 
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DESADV – Aviso de Expedição 

RECADV – Aviso de Recepção 

INSDES – Instrução de 
Expedição 

HANMOV - 
Manuseamento/ 
Movimento de 
Mercadorias 

 
 

PRESTADOR 
DE 

SERVIÇOS 
LOGÍSTICOS 

HANMOV – 
Manuseamento/
Movimento de 
Mercadorias 

INSDES – Instrução de 
Expedição 

IFTMAN – 
Informação de 

Chegada 

IFTMAN – 
Informação de 

Chegada 

 
Todas as informações relacionadas com a mercadoria a ser transportada, i.e., peso, dimensões, dados de 
manuseamento, método de transporte, condições de entrega, etc., podem ser fornecidas na Mensagem IFTMIN 
- Instrução de Transporte, sendo que a ligação entre a embalagem física e a remessa é feita pelo SSCC - 
Códigos de Série da Unidade de Expedição para identificação inequívoca de cada unidade logística numa 
remessa.  
 
A ligação entre o item de mercadoria identificado para efeitos de transporte e a linha de artigo que será 
fornecida é efectuada através da repetição do SSCC na Mensagem DESADV - Aviso de Expedição 
subsequente, sendo o SSCC geralmente atribuído pelo expedidor da mercadoria. 
 
Adicionalmente aos serviços de um expedidor ou transportador, um comprador ou vendedor pode usar os 
serviços logísticos de outra empresa para efectuar serviços de valor acrescentado sobre os produtos, por 
exemplo, desembalagem de várias embalagens diferentes e re-embalagem e etiquetagem noutra embalagem, 
preparação de mercadoria para expedição, etc., que são propriedade do comprador ou vendedor, mas 
armazenadas nas instalações da empresa que presta os serviços logísticos. Neste caso, deve ser utilizada a 
Mensagem HANMOV - Instruções para Manuseamento/Movimento de Mercadorias. Antes da utilização 

 

 
Introdução à GS1 EANCOM® no Comércio e Transportes 

17 

 
CODIPOR©  2006 
  www.gs1pt.org 

 



 
 
 

desta Mensagem, a entidade que solicita este serviço (comprador ou vendedor) terá de transmitir à empresa 
prestadora dos serviços de logística, pormenores sobre os produtos utilizando para tal as Mensagens Catálogo 
de Preços/Produtos ou Dados do Produto. 
 
A Mensagem INSDES - Instrução para Expedição pode ser utilizada pelo comprador ou vendedor para 
instruir a expedição de mercadorias armazenadas por um prestador de serviços de logística. Esta 
Mensagem irá fornecer informação contida noutras Mensagens que é necessária para a entrega efectiva 
das mercadorias, ou seja, condições de entrega, equipamento de transporte requerido para a entrega. Esta 
informação permitirá que o prestador de serviços de logística crie e emita a DESADV em nome do 
vendedor.  A Mensagem INSDES não pode ser utilizada pelo comprador ou vendedor para encomendar os 
serviços de transporte. 
 
No momento de transporte, o vendedor informará o comprador que a mercadoria vai ser, ou já foi, entregue 
para expedição usando a Mensagem DESADV. Esta Mensagem fornece pormenores sobre a mercadoria a ser 
expedida, a data e a hora previstas para a sua entrega, o método e identificação (caso seja conhecido) do 
transporte utilizado. Recomenda-se adicionalmente a indicação do SSCC para identificar o número de série 
marcado nas embalagens a serem expedidas, por forma a que a parte recebedora saiba qual a mercadoria 
contida em cada embalagem. Os pormenores contidos na DESADV devem reflectir os pormenores acordados 
na(s) Mensagem(ns) ORDERS (Nota de Encomenda) anteriormente enviada(s). 
 
A situação de uma encomenda num determinado momento poderá ser importante para as partes envolvidas na 
transacção, em particular, se a entrega de uma encomenda estiver atrasada. Assim, o comprador pode, em 
qualquer momento, inquirir sobre a situação de uma encomenda já enviada, utilizando para o efeito a 
Mensagem OSTENQ - Inquérito à Situação da Encomenda. Esta Mensagem pode ser enviada para inquirir 
sobre uma encomenda que não obteve qualquer resposta, uma encomenda cujos termos foram plenamente 
acordados, mas que não recebeu qualquer aviso de expedição, ou um aviso de expedição relativamente ao 
qual não foi recebida qualquer mercadoria, ou até mesmo uma encomenda de manuseamento e movimento de 
carga/mercadoria de que não recebeu confirmação de conclusão. 
 
Os pormenores da encomenda referenciada e, em caso de necessidade, o(s) GTIN do(s) artigo(s), podem ser 
mencionados nesta Mensagem, não sendo necessário tornar a especificar todos os pormenores da encomenda 
original. 
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Figura 8: Mensagens que reportam a situação do transporte/encomenda 
 
 
A resposta a uma Mensagem OSTENQ é dada através da Mensagem OSTRPT - Relatório da Situação da 
Encomenda. Esta Mensagem serve para reportar a situação da encomenda no geral ou de linhas de artigo em 
particular, podendo ser enviada em intervalos regulares pelos parceiros comerciais, ou em resposta a um 
inquérito específico.  
 
As referências ao documento e, em caso de necessidade, os números de linha de referência individual, são 
fornecidos no sentido de identificar a encomenda a ser respondida, sendo que as entidades e os produtos são 
identificados usando os GLN’s e os GTIN’s previamente transmitidos.  
 
A Mensagem OSTRPT apenas pode ser utilizada para reportar sobre a situação da informação relacionada 
com uma nota de encomenda.  
 
Para fornecer as informações sobre a situação relacionada com uma remessa de mercadoria encomendada 
deve ser enviada a Mensagem IFTSTA - Situação de Transporte que permite a transmissão da informação 
sobre a situação por parte de um expedidor ou transportador, para a entidade que solicita a informação relativa 
a uma remessa de mercadoria sobre a qual já se enviou uma Mensagem IFTMIN.  
 
Esta Mensagem pode ser enviada numa base pontual, em datas predeterminadas, como resultado de um 
inquérito directo ou na sequência de um acontecimento específico. A informação sobre a situação, ao nível da 
consignação, quer seja codificada ou em texto livre, é fornecida em conjunto com qualquer outra informação 
relevante à situação reportada, por exemplo, o GIAI – Identificador Global de Activo Individual - para a 
identificação do camião que transporta a mercadoria. 
 
Após a entrega da mercadoria, o transportador emitirá ao consignatário a Mensagem IFTMAN - Informação 
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de Chegada, para reportar em detalhe cada consignação entregue, servindo esta como prova da entrega 
efectuada. 
 
Após recepção de uma encomenda, a entidade receptora usará o SSCC - Código de Série da Unidade de 
Expedição marcado nas unidades de expedição/logísticas para verificar as mercadorias recebidas com as 
encomendadas e reportar as quantidades recebidas (ou não), e qualquer informação adicional relevante, por 
exemplo, os detalhes de mercadorias danificadas, devendo emitir em seguida a Mensagem RECADV - Aviso 
de Recepção.  
 
Esta Mensagem normalmente é enviada pelo comprador ao vendedor, podendo ser utilizada pelo vendedor 
como base para a facturação. As referências a documentos anteriores, tais como, as Mensagens Catálogo de 
Preços/Produtos com a indicação dos códigos e preços dos produtos, Nota de Encomenda indicando as 
quantidades exigidas, Aviso de Expedição indicando a mercadoria enviada, entre outras, devem ser incluídas 
nesta Mensagem.  
 
Para o vendedor ou prestador de serviços de transporte, uma parte importante da transacção comercial é a 
facturação das mercadorias ou dos serviços prestados e o pagamento final. Assim, este processo inicia-se com 
o envio da Mensagem INVOIC - Factura ao comprador, que faz referência às Mensagens Catálogo de 
Preços/Produtos, Nota de Encomenda (de mercadorias ou serviços), e Aviso de Recepção anteriormente 
comunicadas para informar o comprador dos preços base, quantidades e informações sobre a entrega, entre 
outras.  
 
Deve-se salientar que os requisitos relativos à comunicação de informação tributária podem ser sujeitos a 
regulamentos nacionais que devem ser mencionados nesta Mensagem. 
 
Após recepção da INVOIC - Factura, o comprador comparará os dados nela constantes com os seus próprios 
dados conforme o  serviço ou produto recebido e aceite na data de entrega. Se estes dados não estiverem em 
concordância com os constantes na factura, o comprador iniciará um diálogo/acerto através da Mensagem 
COMDIS - Disputa Comercial, sendo o pagamento da factura adiado até a disputa ser resolvida. 
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INVOIC - Factura  
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REMADV – Aviso de Pagamento 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Figura 9: Mensagens relacionadas com a facturação 
 
Nota: Como as actividades do comércio e dos transportes envolvem fornecedores distintos, i.e., de mercadorias e serviços de 
transporte, é importante referir que cada actividade deverá ser facturada separadamente. 
 
Se os dados coincidirem, o comprador efectuará o pagamento, sendo os dados do pagamento comunicados ao 
vendedor através da Mensagem REMADV - Aviso de Pagamento, na qual poderão ser comunicados 
pormenores de todas as facturas, notas de débito, ou notas de crédito e os valores monetários relevantes, 
incluindo o ajustamento e os justificativos para os ajustamentos. Em caso de necessidade, podem ser ainda 
fornecidos pormenores sobre linhas individuais de documentos, apesar de os códigos dos produtos 
relacionados com essas linhas não poderem ser identificados. 
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Ocasionalmente o comprador poderá necessitar de retornar produtos que não foram vendidos ou que estão em 
excesso numa determinada entrega. Nestas circunstâncias o comprador envia a Mensagem RETANN - 
Informação de Retorno de Mercadorias para o vendedor informando quais os produtos que vão ser 
retornados e a razão pela qual estão a ser devolvidos. O vendedor poderá fazer referência a acordos que 
permitem este tipo de devoluções (acordo de venda ou devolução) ou referenciar a encomenda destes 
produtos.  Adicionalmente, o comprador poderá solicitar que o vendedor emita uma nota de crédito no valor dos 
produtos que serão devolvidos e questionar como deverá efectuar a devolução. 
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Figura 10: Mensagens de devolução de mercadorias 
 
Em resposta à informação de retorno o vendedor pode enviar a Mensagem RETINS - Instrução de Retorno de 
Mercadorias para confirmar que a devolução será ou não aceite. Se for aceite, o vendedor deverá providenciar 
instruções acerca da devolução (p. ex. retornar os produtos numa determinada data, preparar os produtos para 
recolha numa determinada data, destruir as mercadorias, etc.) e referenciar as notas de crédito que tenham 
sido emitidas para cobrir a devolução das mercadorias. 
 
Podem ser enviadas Mensagens de relatório adicionais entre as entidades, indicando dados sobre as vendas e 
inventário, utilizando para o efeito três Mensagens, a SLSRPT -  Relatório de Vendas, a SLSFCT- Relatório 
de Previsão de Vendas e a INVRPT - Relatório de Inventário. 
 
 
 

 
V 
E 
N 
D 
E 
D 
O 
R 

  
C 
O 
M 
P 
R 
A 
D 
O 
R 

SLSRPT – Relatório de Vendas  
 
 
 SLSFCT - Relatório de Previsão de Vendas 
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Figura 11: Mensagens Relatório de Vendas e Inventário  
 
 
A SLSRPT - Relatório de Vendas é a Mensagem trocada entre as entidades para reportar os dados reais das 
vendas por local de venda, na qual todas as condições aplicáveis a um produto durante um dado período de 
vendas são pormenorizadas, por exemplo, preço de venda, actividade promocional, quantidade vendida, entre 
outras. 
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A SLSFCT - Relatório de Previsão de Vendas é a Mensagem utilizada para comunicar as previsões de 
vendas, geralmente resultantes da informação de vendas actuais.  
 
A INVRPT - Relatório de Inventário é a Mensagem utilizada para reportar as quantidades de inventário actuais 
e planeadas detidas por cada parceiro, sendo que esta informação pode ser utilizada para o cálculo das 
quantidades de produtos necessárias para satisfazer as encomendas dos diferentes locais. 
 
Para além das Mensagens GS1 EANCOM® apresentadas nas páginas anteriores, pode ser trocada uma 
Mensagem adicional, a Mensagem CONTRL - Relatório de Serviço e Sintaxe. Esta Mensagem é utilizada 
pelo receptor de um intercâmbio EDIFACT para confirmar a recepção e/ou indicar quaisquer erros contidos num 
intercâmbio e refere-se ao nível de sintaxe de um intercâmbio e não aos dados comerciais aí contidos. 
Enquanto que esta Mensagem pode ser directamente trocada entre parceiros comerciais EDI, a sua 
transmissão também pode ser oferecida como serviço por um terceiro, i.e. uma rede de valor acrescentado a 
operar em nome dos parceiros comerciais. 
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5. EXEMPLOS PRÁTICOS  
 
De seguida apresentam-se dois exemplos práticos das Mensagens GS1 EANCOM® que podem ser utilizadas 
numa transacção comercial entre o Comprador e Vendedor, com a intervenção de entidades do sector dos 
transportes. 
 

• Exemplo 1 
 

Este exemplo ilustra a movimentação das mercadorias entre os dois parceiros comerciais feita pelo 
transportador/expedidor da seguinte forma: 
 

1. O comprador adquire artigos ao vendedor, ou, na linguagem própria do sector dos transportes, o 
consignatário adquire artigos ao consignante.  

 
2. O vendedor prepara a mercadoria para a expedição e dá instruções ao transportador (ou expedidor) 

utilizando a Mensagem Instrução de Transporte para transportar a mercadoria do vendedor para o 
comprador. 

 
3. O comprador é avisado de que a mercadoria está pronta para expedição, através da Mensagem 

Aviso de Expedição.  
 

4. Através da Mensagem Situação de Transporte, o vendedor é informado pelo transportador de que a 
mercadoria foi expedida. 

 
5. O comprador acusa a recepção da mercadoria através da Mensagem Aviso de Recepção. 

 
6. O vendedor emite de seguida uma Mensagem Factura, em que exige o pagamento da mercadoria. 

 
 Comprador/       Transportador/         Vendedor/ 
 Consignatário                      Expedidor                                  Consignante 
 

ORDERS - Nota de Encomenda  
 

ORDRSP - Resposta à Nota de Encomenda   
 

DESADV - Aviso de Expedição 
 
                    IFTMIN - Instrução  

     de Transporte               
 
 
         IFTSTA - Situação  

      de Transporte    

 
Encomenda aceite

 
Mercadoria pronta 

para embarque 
 

Ordem p/ transporte
 

Recolha de 
mercadorias 

 
Mercadorias em 

circulação 
 
 

Recebimento de 
mercadorias e 

aceitação 
 

Exige pagamento 
das Mercadorias 

 
Colocação de 
Encomenda 

 
 
 
 
 

Preparação para 
recebimento de 

mercadorias 
 
 
 
 
 
 

Recebimento de 
mercadorias 

Encomenda de 
camião 

 
 
 

Chegada de 
camião 

 
 
 

RECADV - Aviso de Recepção  
 

INVOIC - Factura 
 
 

Figura 12: Exemplo 1 – Transportador/Expedidor 
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• Exemplo 2 
 
Neste exemplo acrescenta-se um prestador de serviços logísticos aos fluxos de dados e mercadorias. Assim: 
 
1. O vendedor expede mercadoria numa base regular, usando os serviços de um transportador/expedidor.  
 
2. O vendedor tem um prestador de serviços logísticos que é responsável pela armazenagem, 

manuseamento e serviços de movimentação, incluindo a preparação de expedições da sua mercadoria, 
utilizando para tal a Mensagem Instrução de Transporte. 

 
3. Numa base esporádica, o comprador transmite uma Mensagem Previsão de Entrega para o vendedor, 

realçando os requisitos de encomenda a longo prazo.  
 
4. Numa base regular, o comprador emite encomendas específicas para o vendedor relativas à mercadoria 

que deve ser embalada e etiquetada de acordo com as especificações do comprador. 
 
5. Os pormenores exactos dos requisitos da encomenda do comprador são transmitidos pelo vendedor ao 

prestador de serviços de logística, usando a Mensagem Instruções para Manuseamento/Movimento de 
Mercadorias. 

 
6. Quando o prestador de serviços de logística termina a tarefa que o vendedor lhe encomendou, este 

receberá a Mensagem Relatório da Situação da Encomenda.  
 
7. Quando a mercadoria está pronta para a expedição, esta situação é comunicada pelo vendedor ao 

comprador, usando a Mensagem Aviso de Expedição.  
 
8. O comprador solicita então os serviços de transporte ao transportador/expedidor necessários para 

movimentar a mercadoria do prestador de serviços logísticos para os seus locais de entrega, utilizando 
para o efeito a Mensagem Instrução de Transporte. 

 
9. Após recepção de uma remessa, o comprador verifica o seu conteúdo e comunica ao vendedor, através 

da  Mensagem Aviso de Recepção, da  todos os detalhes da mercadoria recebida.  
 
10. Após recepção da Mensagem Aviso de Recepção, o vendedor emitirá uma factura, usando a 

Mensagem Factura, para exigir o pagamento da mercadoria entregue.  
 
11. Numa base regular, o prestador de serviços de logística pode enviar a Mensagem Relatório de 

Inventário ao vendedor para reportar as quantidades existentes em stock. 
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                      IFTMIN - Instrução 
             de Transporte 
 
                                   IFTSTA - Situação 
              de Transporte 
 
         RECADV - Aviso de Recepção  
 
             DELFOR - Previsão de Entrega  
 
          ORDERS - Nota de Encomenda  
 
    ORDRSP - Resposta à Nota de Encomenda  
 
 
                                      HANMOV - Instrução para Manuseamento/ 
             Movimento de Mercadoria  
 
 
             OSTRPT – Relatório 
         do Estado da Encomenda          
 
 
                        DESADV - Aviso de Expedição 
 
 
                    IFTMIN - Instrução 
           de Transporte 
 
 
     RECADV - Aviso de Recepção 
 
     INVOIC - Factura  

Embalagem e 
preparação para 

despacho 
 

Instrução de 
manuseamento 

completa  

Reserva de 
camião 

Carregament
o de camião
Chegada de 

camião 

Reserva de 
camião 

 

Mercadoria 

Transportador/ 
Expeditor 

Prestador de 
Serviços de 

Logística (LSP) 

Comprador/ 
Consignatário 

 

Vendedor/ 
Consignante 

 
Mercadoria 
pronta p/ 

expedição p/ o 
LSP 

 
 

Mercadoria 
recebida pelo 

LSP 
 
 

Encomenda 
aceite 

 
 

Pedido de 
serviços de 

manuseamento
 
 

Mercadoria 
pronta p/ 

expediçãopara 
o comprador 

 
 

Mercadoria 
recebida 

 
Exige  

pagamento das 
mercadorias  

 
 
 

          
 
 
 

Previsão 
Executada 

 
 
 

Encomenda 
feita 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Reserva de 
transporte 

 
 
 
 

Mercadoria 
entregue 

 
 

Figura13: Exemplo 2 – Prestador de Serviço de Logística e Transportador/Expedidor 
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6. REFERÊNCIAS NAS GS1 EANCOM®  
 
O uso efectivo da EDI depende do uso de referências para reduzir a quantidade de dados a serem transmitidos 
em qualquer Mensagem. As referências permitem fazer a ligação das Mensagens com as várias informações 
residentes nos sistemas de informação que foram ou não transmitidas através da EDI. 
 
Nos sectores do comércio e dos transportes, existem várias referências que podem ser utilizadas para ligar a 
informação trocada entre os parceiros comerciais e entre a parte que organiza o transporte da mercadoria 
(consignante), o transportador/expedidor, com a movimentação física da mercadoria. Nalguns casos, o 
transportador/expedidor deverá incluir referências a documentos comerciais, por forma a que a entidade 
receptora da mercadoria esteja em condições de aceitar a remessa. 
 
De importância primordial para o sector do comércio é o número da nota de encomenda que normalmente é 
atribuído pelo comprador e que constitui a referência única de uma transacção comercial. Nas Mensagens GS1 
EANCOM®, o número da nota de encomenda é mencionado nas várias Mensagens que se seguem à 
Mensagem Nota de Encomenda, ou seja, na Mensagem Resposta à Nota de Encomenda, Aviso de Expedição, 
Aviso de Recepção, Factura, Aviso de Pagamento, com vista a servir de meio de ligação entre diferentes 
Mensagens no fluxo de Mensagens GS1 EANCOM®. 
 
No sector dos transportes, a referência de importância primordial é o número da guia de remessa atribuído por 
um consignante quando uma consignação é criada e é emitida uma Mensagem Instrução de Transporte para o 
seu movimento.  
 
Da mesma forma que o número da nota de encomenda é uma referência obrigatória nas Mensagens GS1 
EANCOM® no sector do comércio, o número da guia de remessa é a referência constante em todas as 
Mensagens de Transporte subsequentes à Mensagem Instrução de Transporte, como meio único de 
identificação de uma consignação completa. 
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7. DEFINIÇÕES 
 
Na prática diária dos sectores do comércio e dos transportes são utilizados vários termos que são perfeitamente 
reconhecidos nestes sectores, mas o seu significado pode não ser o mesmo quando interpretados por cada um. 
 
Neste sentido, apresentamos um conjunto de termos e respectivas definições para um melhor entendimento 
deste documento. 
 
TERMO DEFINIÇÃO 
Aceitação de Mercadoria Processo de recepção da mercadoria de um expedidor, regra geral, contra a 

emissão de um recibo. A partir deste momento, o transportador passa a ser 
o responsável pela consignação (Sinónimo:  recepção de mercadoria). 

Agente Pessoa ou organização autorizada a agir a favor e em nome de outra pessoa 
ou organização. 

Agente de Despacho 
Aduaneiro 

Despachante aduaneiro ou outro agente do consignatário ou do consignante 
designado para executar os serviços de desalfandegamento para o 
consignatário ou consignante, referentes a formalidades relacionadas com a 
exportação ou importação de carga. 

Agente do Transportador Entidade que age em nome do transportador perante o consignante, 
consignatário/entidade notificante nos acordos para o transporte e o respectivo 
contrato. 

Armazém Edifício especialmente construído para a recepção, armazenagem e 
manuseamento, re-acondicionamento e expedição de produtos. 

Armazenagem Actividade de guarda e manuseamento de mercadoria e re-acondicionamento 
de artigos que formam os produtos numa loja, incluindo, o transporte interno 
dentro de uma unidade operacional. 

Aviso de Chegada Aviso enviado pelo transportador ou pelo seu agente para notificação da 
chegada de um meio de transporte que transporta a consignação para o seu 
local de entrega. 

Transbordo (Baldeação)  Acção que permite a transferência de mercadorias de um meio de transporte 
para outro durante uma operação de transporte. 

Carga Mercadoria transportada ou a ser transportada. 
Carga (no transporte) Quantidade transportada, expressa numa fracção da carga total do meio ou 

equipamento de transporte. Este termo refere-se normalmente ao transporte 
por camião ou comboio. 

Carga Bruta Carga sólida ou líquida homogénea não embalada (a granel), p.e. óleo e grão. 
Sinónimo: carga geral e não contentorizada. 

Carta de Porte 
 

Documento emitido por ou em nome do(s) transportador(es), confirmando a 
recepção da mercadoria e comprovando o contrato entre a empresa de 
expedição e o(s) transportador(es) para o transporte de mercadoria para o 
local de entrega nele especificado.  

Centro de Distribuição Estabelecimento composto por um ou mais armazéns e facilidades de carga e 
descarga onde se efectua a recepção, a armazenagem e a distribuição de 
mercadoria. Centro de distribuição = Armazém + Serviços de Expedição. 

Comprador Entidade a quem a mercadoria é vendida. 
Condições de Entrega Todas as condições acordadas entre um fornecedor e um cliente relativamente 

à entrega de mercadoria e/ou serviços. 
Consignação Conjunto de artigos transportados de um ou vários locais de expedição para 

um ou mais consignantes e um consignatário. Sinónimo: Remessa. 
Consignante Entidade que encomenda o transporte e pede a um transportador para recolher 

a mercadoria a ser transportada. 
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Consignatário Entidade que tem a intenção de receber a mercadoria. 
Contentorizado Indicação de que a mercadoria foi carregada num contentor. 
Data de Chegada Prevista Data de chegada prevista da mercadoria ou de um meio de transporte no local 

de entrega do transporte. 
Data de Entrega Data de entrega de uma mercadoria a um cliente /consignatário; data em que 

uma mercadoria deve estar disponível para entrega ou deve ser entregue. 
Declaração de Expedição Documento que comprova um contrato de transporte por parte de um 

transportador, normalmente por via rodoviária ou ferroviária, de uma 
mercadoria, de um determinado local de aceitação para um local de entrega. 

Declaração de Mercadoria 
Perigosa 

Documento emitido por um consignante de acordo com as convenções ou 
regulamentos aplicáveis, descrevendo as mercadorias ou materiais perigosos 
para efeitos de transporte, e indicando que os materiais foram embalados e 
marcados segundo as disposições das convenções ou regulamentos. 

Despacho/Expedição Acção de responsabilização do despacho ou recepção de remessas e 
organização de todas as questões de transporte relacionadas (p.e. rota, modo 
e meio de transporte, etc.), consolidação da informação relacionada com estas 
remessas e o seu transporte, e, no caso de transporte internacional, 
cumprimento dos requisitos de documentação estipulados pelo organismo 
nacional de controlo da exportação/importação e agir como agente de 
despacho aduaneiro. 

Direitos Alfandegários Direitos estabelecidos na tarifa alfandegária, a que a mercadoria está sujeita ao 
entrar ou sair da alfândega. 

Distribuidor Negócio que não fabrica os seus próprios produtos, limitando-se à sua 
revenda, mantendo, geralmente, um stock de produtos acabados. 

Documento Alfandegário Documento a ser utilizado nas formalidades alfandegárias. 
Embalagem Produto final da operação de embalagem composta pela embalagem e pelo 

conteúdo, e.g. uma caixa, caixa de cartão, cesto grande, barril, palete, etc.. 
Embalamento Materiais e componentes utilizados em qualquer operação de embalagem para 

embrulhar, conter e proteger artigos ou substâncias durante o transporte. 
Entidade Notificada Entidade a ser notificada da chegada da mercadoria, p.e. consignatário, 

expedidor, agente alfandegário, etc.. 
Entrega Directa Transporte de mercadoria directamente do vendedor para o comprador, sem 

armazenagem intermédia ou atraso desnecessário nas actividades de 
distribuição. Frequentemente utilizado se um terceiro agir como agente 
intermediário entre o fornecedor e o comprador. 

Equipamento Recursos materiais necessários para facilitar o transporte e manuseamento de 
carga. Em determinadas circunstâncias, o equipamento de transporte não tem 
a capacidade para se mover pelos seus próprios meios, p.e. contentor 
marítimo, reboque, dispositivo de carga, palete. 

Expedidor Entidade contratada para providenciar o transporte da mercadoria. 
Factura Comercial Mensagem ou documento exigindo o pagamento de mercadoria fornecida 

segundo condições acordadas, entre o vendedor e o comprador. 
GIAI – Global Individual 
Asset Identifier 
Identificador Global de 
Activo Individual 

Os activos individuais são todos aqueles que pertencem ao imobilizado 
corpóreo da organização e que não são passíveis de qualquer tipo de 
facturação, por exemplo, camiões, cadeiras ou computadores. 
A chave de identificação GS1 utilizada para este tipo de activos é o GIAI que 
consiste numa estrutura de dados alfanumérica variável a 30 posições.  

GLN – Global Location 
Number  
Código de Localização 
 

Um GLN é uma estrutura numérica composta por 13 dígitos, que identifica 
qualquer localização, seja esta uma entidade legal (p.e. empresas), funcional 
(p.e. departamento específico de uma entidade legal)ou física no interior de 
uma empresa ou organização (p. e. porta de um armazém) e funciona como 
chave de acesso a toda a informação nos sistemas de informação. 
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Grupagem Grupagem de remessas ou consignações por código de tarifa ou unidades de 

transporte, durante parte da sua viagem num único meio de transporte, 
geralmente um camião e/ou num contentor. 

GTIN – Global Trade Item 
Number  
Número Global de Item 
Comercial 
 

O GTIN é o Identificador-Chave GS1 de qualquer Item ( Produto ou Serviço), 
do qual é necessário obter informação pré-definida e que pode ser vendido, 
encomendado ou facturado em qualquer ponto da cadeia de valor.  Esta 
definição abrange desde as matérias-primas até aos produtos acabados. 
O GTIN é utilizado quer no nível primário de embalamento do produto, 
inclusive na unidades vendidas no retalho, devendo contemplar as 
estruturas de dados GTIN-13 ou GTIN-8 quer noutros níveis de 
embalamento, inclusive as caixas comercializadas na cadeia de valor, 
devendo para tal utilizar as estruturas de dados GTIN-13 ou GTIN-14. Estas 
estruturas de dados oferecem uma identificação única quando justificadas à 
direita num campo de 14 dígitos das bases de dados, designado como 
Formato GTIN. 

Guia de Transporte Documento emitido no transporte rodoviário, descrevendo a carga transportada 
num veículo rodoviário, frequentemente com referência a cópias apensas à 
nota de consignação (rodoviária). 

Instruções de Entrega Documento emitido pelo comprador dando instruções acerca dos detalhes da 
entrega das mercadorias encomendadas. 

Instruções de Consignação Instruções do vendedor/consignante ou comprador/consignatário para um 
expedidor, transportador, seu agente, ou outro prestador de um serviço, para a 
movimentação de mercadoria e actividades associadas. As seguintes funções 
podem abranger a movimentação e o manuseamento de mercadorias 
(embarque, despacho e estivagem), formalidades alfandegárias, distribuição de 
documentos (fretes e taxas pelas operações conexas), instruções especiais 
(seguro, mercadorias perigosas, autorização de saída da mercadoria, 
documentos adicionais exigidos). Sinónimo: Instruções de Despacho. 

Item de Mercadoria Um conjunto de produtos normalmente agrupado para efeitos de transporte, 
p.e. 10 paletes de produtos alimentares. 

Licença de Exportação Documento que autoriza a exportação dentro de um prazo específico. 
Licença de Importação Documento que autoriza a importação de um produto ou material para um país 

onde essas licenças são necessárias. As licenças variam conforme o produto 
ou categoria de produto nos vários países, dependendo a sua emissão das 
necessidades ou dos requisitos de um organismo governamental para restrição 
ou controlo, limitando, desta forma, a importação de um determinado produto. 
Nalguns países, as licenças são apenas usadas para a elaboração de 
estatísticas. 

Linha de Artigo Produto específico identificado e definido para efeitos comerciais, p.e. uma 
caixa de Farinha com 24 pacotes de 250 gramas. 

Local de Aceitação Local onde a mercadoria de uma consignação é aceite por um transportador e 
onde a responsabilidade da mesma é passada para esse transportador. 

Local de Entrega  Local físico onde a mercadoria para transporte é finalmente entregue. 
Local de Expedição Local físico de onde a mercadoria destinada a transporte é expedida. 
Local de Partida Aeroporto, porto ou outro local de onde um meio de transporte está 

programado partir ou já tenha partido. 
Manifesto (de transporte) Documento que apresenta especificações completas das mercadorias 

carregadas no transporte para vários destinos, por navio ou outro meio de 
transporte. Regra geral, os manifestos de carga são elaborados pelos agentes 
dos portos de carga e baseiam-se no Manifesto de Embarque. 

Meio de Transporte Veículo utilizado para o transporte de mercadoria ou pessoas, avião, camião, 
navio, comboio. 
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Modo de Transporte Método de transporte usado para a movimentação de mercadoria ou pessoas, 
p. e. via ferroviária, rodoviária, marítima ou aérea. 

Número de Consignação Número que identifica exclusivamente uma remessa. Este número é mantido 
durante todo o período de duração do transporte. 

Prestador de Serviço 
Logístico 

Entidade que presta serviços de logística para outra entidade (p.e. re-
embalagem de produtos) sobre produtos que podem conduzir a um valor 
acrescentado do produto. 

Recepção de Mercadoria Documento emitido pela parte que acusa a recepção da mercadoria 
especificada segundo as condições descritas no documento. Sinónimo: Prova 
de entrega. 

Reserva (no transporte) Oferta, por parte de uma empresa de expedição de uma consignação para o 
transporte, de um local de aceitação e entrega estipulado, para o transportador 
ou seu agente. 

Retorno de Meio de 
Transporte (Back Haul) 

Movimento de retorno de um meio de transporte que prestou um serviço de 
transporte numa direcção. 

Selo (no transporte) Dispositivo utilizado em contentores, camiões ou carrinhas para provar que 
permaneceram fechados durante o transporte. 

SSCC – Serial Shipping 
Container Code 
Código de Série de Unidade 
de Expedição 

O SSCC é uma estrutura numérica de 18 dígitos que permite uma 
identificação única e inequívoca de cada unidade logísticas, entendida como 
aquela que se destina única e exclusivamente para transporte de 
mercadorias, como por exemplo, paletes ou contentores, quer sejam 
homogéneas (um único produto) ou mistas (vários produtos). 
 

Tipo de Embalagem Tipo de embalagem correspondente a uma determinada concepção, p.e. uma 
caixa com dimensões específicas. 

Tipo de Equipamento Tipo de equipamento utilizado, p.e. contentor de 40 pés, palete de quatro vias, 
“mafi trailer”. 

Tipo de Meio de Transporte 
 

Tipo de veículo utilizado no processo de transporte, p.e. camião cisterna, barco 
de passageiros, etc.. 

Transportador Entidade contratada pelo consignante ou expedidor para transportar a 
mercadoria. 

Valor Aduaneiro Valor da mercadoria declarado para efeitos alfandegários. 
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